
INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL – ESTUDOS E PESQUISAS NA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – INP - LTDA

CNPJ 10.498.974/0001-09
NIRE 41206229732

7ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS,

; e

RUIMAR BARBOZA DOS REIS,

,

sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação social de
INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL – ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA – INP – LTDA, inscrita no CNPJ 10.498.974/0001-09 estabelecida Rua Izabel a Redentora, 2356 –
Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, e filiais, uma inscrita no
CNPJ 10.498.974/0002-81, estabelecida na Avenida José Maria de Brito, 1707, Bairro Jardim das Nações,
CEP 85.864-320, Foz do Iguaçu-PR, e outra inscrita no CNPJ 10.498.974/0003-62, estabelecida na Rua
Doutor Brasílio Vicente de Castro, 111 – Salas 1003, 10º Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro
Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba-PR devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do
Paraná sob o nº 41206229732, em 25/06/2008,

RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, modificar o seu contrato social, de
acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O Sócio RUDIMAR BARBOSA DOS REIS se retira da sociedade e vende e
transfere 121.770 (cento e vinte e uma mil e setecentas e setenta) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada, totalizando a importância de R$ 121.770,00 (cento e vinte e um mil e setecentos e setenta reais),
neste ato em moeda corrente do país, dando plena e rasa quitação destas quotas para NPRKR
PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 58.449.720/0001-19, situada na cidade de Curitiba, no
Estado do Paraná, na RUA DOUTOR BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO, nº 111, SALA 901;ANDAR
09;COND EUROBUSINESS CD CMRL, CAMPO COMPRIDO, CEP: 81200-526, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob o NIRE: 41213080099, representado por seu administrador, RUDIMAR BARBOSA
DOS REIS,
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,

e vende e transfere 1.230 (um mil e duzentas e trinta) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada,
totalizando a importância de R$ 1.230,00 (um mil e duzentos e trinta reais), neste ato em moeda corrente do
país, dando plena e rasa quitação destas quotas para NP PARTNERS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
60.250.413/0001-56, situada na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na RUA DOUTOR BRASÍLIO
VICENTE DE CASTRO, nº 111, SALA 901;ANDAR 09;COND EUROBUSINESS CD CMRL, CAMPO
COMPRIDO, CEP: 81200-526, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE: 41213437311,
representado por seu administrador, RUDIMAR BARBOSA DOS REIS,

CLÁUSULA SEGUNDA. O Sócio RUIMAR BARBOZA DOS REIS se retira da sociedade e vende e transfere
81.180 (oitenta e uma mil e cento e oitenta) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando a
importância de R$ 81.180,00 (oitenta e um mil e cento e oitenta reais), neste ato em moeda corrente do país,
dando plena e rasa quitação destas quotas para RBG PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF no
58.956.271/0001-03, situada na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na Rua Doutor Brasílio Vicente de
Castro 111 – Sala 901 Andar 09 Cond. Eurobusiness CD CMRL – Bairro Campo Comprido – CEP 81.200-
526, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41213154165, representado por seu administrador,
RUIMAR BARBOZA DOS REIS,

e vende e transfere 820 (oitocentas e vinte) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando a
importância de R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais), neste ato em moeda corrente do país, dando plena e rasa
quitação destas quotas para NP PARTNERS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 60.250.413/0001-56, situada na
cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na RUA DOUTOR BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO, nº 111, SALA
901;ANDAR 09;COND EUROBUSINESS CD CMRL, CAMPO COMPRIDO, CEP: 81200-526, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob o NIRE: 41213437311, representado por seu administrador, RUDIMAR
BARBOSA DOS REIS,
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CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da Sociedade caberá a RUDIMAR BARBOSA DOS REIS,

, autorizado ao uso do nome empresarial
individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo
ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social.

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade passa a ter como objeto as atividades de promoção e realização de
cursos, palestras e seminários, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

CLÁUSULA QUINTA. Nos limites de suas atribuições e poderes, é lícito aos administradores por assinatura
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário,
exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA. Os sócios, de comum acordo, resolvem excluir da CLÁUSULA NONA até a CLÁUSULA
VIGÉSIMA PRIMEIRA do Contrato Social vigente, com o objetivo de simplificar e otimizar a estrutura
contratual da sociedade. As referidas cláusulas são consideradas, a partir desta data, sem efeito, ficando o
contrato social ajustado na forma das disposições remanescentes.

CLÁUSULA SÉTIMA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as
disposições do presente instrumento.
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CLÁUSULA OITAVA. À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social primitivo, com a
seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL – ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA – INP – LTDA
CNPJ 10.498.974/0001-09

NIRE 41206229732

NPRKR PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 58.449.720/0001-19, situada na cidade de Curitiba,
no Estado do Paraná, na RUA DOUTOR BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO, nº 111, SALA 901;ANDAR
09;COND EUROBUSINESS CD CMRL, CAMPO COMPRIDO, CEP: 81200-526., registrada na Junta
Comercial do Paraná sob o NIRE: 41213080099, representado por seu administrador, RUDIMAR BARBOSA
DOS REIS,

;

RBG PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 58.956.271/0001-03, situada na cidade de Curitiba, no
Estado do Paraná, na Rua Doutor Brasílio Vicente de Castro 111 – Sala 901 Andar 09 Cond. Eurobusiness
CD CMRL – Bairro Campo Comprido – CEP 81.200- 526, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o
NIRE 41213154165, representado por seu administrador, RUIMAR BARBOZA DOS REIS,

; e

NP PARTNERS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 60.250.413/0001-56, situada na cidade de Curitiba, no Estado
do Paraná, na RUA DOUTOR BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO, nº 111, SALA 901;ANDAR 09;COND
EUROBUSINESS CD CMRL, CAMPO COMPRIDO, CEP: 81200-526, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob o NIRE: 41213437311, representado por seu administrador, RUDIMAR BARBOSA DOS REIS,
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sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação social de
INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL – ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA – INP – LTDA, inscrita no CNPJ 10.498.974/0001-09 estabelecida Rua Izabel a Redentora, 2356 –
Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, e filiais, uma inscrita no
CNPJ 10.498.974/0002-81, estabelecida na Avenida José Maria de Brito, 1707, Bairro Jardim das Nações,
CEP 85.864-320, Foz do Iguaçu-PR, e outra inscrita no CNPJ 10.498.974/0003-62, estabelecida na Rua
Doutor Brasílio Vicente de Castro, 111 – Salas 1003, 10º Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro
Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba-PR devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do
Paraná sob o nº 41206229732, em 25/06/2008, resolvem CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo
com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS
DO BRASIL – ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – INP – LTDA, inscrita no CNPJ
10.498.974/0001-09 estabelecida Rua Izabel a Redentora, 2356 – Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP
83005-010, São José dos Pinhais/PR, e filiais, uma inscrita no CNPJ 10.498.974/0002-81, estabelecida na
Avenida José Maria de Brito, 1707, Bairro Jardim das Nações, CEP 85.864-320, Foz do Iguaçu-PR, e outra
inscrita no CNPJ 10.498.974/0003-62, estabelecida na Rua Doutor Brasílio Vicente de Castro, 111 – Salas
1003, 10º Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526.

Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia: INP.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto as atividades de promoção e realização de cursos,
palestras e seminários, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em 25 de junho de 2008 e seu prazo de
duração é indeterminado.

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do
território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autônomo, para fins de direito.
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CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de R$ 205.000,00 (Duzentos e cinco mil reais) dividido em 205.000
(Duzentos e cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrita e já integralizadas,
em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Sócios Quotistas % Quotas Valor em reais (R$)

NPRKR PARTICIPAÇÕES LTDA 59,40 121.770 121.770,00

RBG PARTICIPAÇÕES LTDA 39,60 81.180 81.180,00

NP PARTNERS LTDA 1,00 2.050 2.050,00

TOTAL 100,00 205.000 205.000,00

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma
delas.

CLÁUSULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá a RUDIMAR BARBOSA DOS REIS,

, autorizado ao uso do nome empresarial
individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo
ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social.

CLÁUSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos
aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.

Parágrafo primeiro. No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a
realização do objetivo da Sociedade.
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Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, é lícito aos administradores por assinatura
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário,
exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o
período de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem.

CLÁUSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da
sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo
nulos e inoperantes em relação à sociedade.

CLÁUSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a
título de pró-labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum acordo,
anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios.

CLÁUSULA NONA. Delibera-se por não constituir Conselho Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de exercer a
administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às “Sociedades
Limitadas” do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002, artigos 1.052 a 1.087_ e, subsidiariamente, no que for
aplicável pela Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações.

Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba – Paraná, para dirimir quaisquer litígios
entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.

Curitiba, 05 de maio de 2025.

_______________________________________ _______________________________________

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS RUIMAR BARBOZA DOS REIS

_______________________________________ _______________________________________

NPRKR PARTICIPAÇÕES LTDA RBG PARTICIPAÇÕES LTDA

_______________________________________

NP PARTNERS LTDA
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